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LEI Nº 1.644/2021

- De 29 de Novembro de 2021 –
                                                                                             

(Estima a receita e fixa a despesa do Município de Inúbia Paulista para o exercício de 2022).

    

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do Município de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou 

de acordo com o Autógrafo 30/2021 de 23 de Novembro de 

2021 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei............

Artigo 1º. O orçamento do Município de Inúbia Paulista para o exercício de 

2022, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 18.758.144,00 (Dezoito milhões, setecentos e cinquenta e oito 

mil e cento e quarenta e quatro reais).

Artigo 2º. A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das 

especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento:

I - Administração Direta:

Receitas Correntes R             21.755.497,54

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$             1.520.417,33

Receita Patrimonial R$                  62.180,35

Receita de Serviços R$                  35.522,79

Transferências Correntes R$           20.056.121,79

Outras Receitas Correntes R$                  81.255,28

Receita de Capital R$                  39.967,45

Alienação de Bens R$                  39.967,45

                                           Subtotal R$           21.795.464,99

Deduções da Receita Corrente (FUNDEB) (-)   R$          (-3.037.320,99)

Receita Total R$      18.758.144,00
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Artigo 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

          I - Por Funções de Governo:

01 - Legislativa R$                1.043.589,33

04 - Administração R$                2.333.321,17

08 - Assistência Social R$                1.629.451,69

10 - Saúde R$                4.215.669,42

11 – Trabalho R$                     96.096,56 

12 - Educação R$                4.731.274,23

13 – Cultura R$                    407.798,40

15 - Urbanismo R$                 2.662.196,26

18 - Gestão Ambiental R$                    144.414,05

20 - Agricultura R$                    304.026,99

27 – Desporto e Lazer R$                    218.986,49

28 - Encargos Especiais R$                    503.365,00

99 - Reserva de Contingência R$                    467.954,41

                                  Total            R$         R$ 18.758.144,00

II - Por Unidades e  Sub-unidades da Administração

01.01.00   CAMARA MUNICIPAL R$ 1.043.589,33

02.01.00   GABINETE DO PREFEITO R$ 547.996,53

02.02.00  SECRETARIA DO EXECUTIVO R$ 478.482,06

02.03.00   FINANÇAS R$ 1.418.104,05

02.04.00   FUNDO MUNIC. DE ASSIT. SOCIAL R$ 1.433.899,78

02.05.00   FUNDO MUNICIPAL DOS DIR. DA CRIANÇA 

E ADOLESCENTE            

R$ 180.551,91

02.06.00   FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE                                      R$ 15.000,00

02.07.00   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 4.215.669,42
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02.08.00   ENSINO GERAL                                R$ 2.765.362,55

02.09.00   CULTURA E LAZER                                       R$ 407.798,40

02.10.00   ESPORTES R$ 218.986,49

02.11.00  URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS R$ 3.117.609,79

02.12.00  AGRICULTURA R$ 336.813,55

02.13.00  FUNDEB – FUNDO DE MANUT. E VALORIZ. 

EDUCAÇÃO BÁSICA

R$ 1.965.911,68

02.14.00  MEIO AMBIENTE R$ 144.414,05

90.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 467.954,41

Total R$ 18.758.144,00

                       

Artigo 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Nos moldes do artigo 165, § 8º da Constituição Federal e do artigo 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, fica 

autorizado a conceder até 10% (dez por cento) presente orçamento, para abertura de créditos adicionais 

suplementares, decorrentes de anulação, excesso de arrecadação, superávit financeiro e reserva de 

contingência.

 II - O Executivo poderá realocar livremente recursos orçamentários entre dotações de um mesmo programa, 

no âmbito da mesma unidade orçamentária e dentro da mesma categoria econômica de despesas e fonte de 

recursos, com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei, no limite máximo de 

10% (dez por cento) da despesa inicialmente fixada.

 Artigo 5º. As Fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos 

adicionais poderão ser modificadas pelos poderes Legislativo e Executivo, mediante ato próprio, visando ao 

atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as disponibilidades.

Artigo 6º. Prevalecerão os valores correntes consignados nos Anexos a esta 

Lei, no caso de divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os valores dos programas e das ações 

constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, assim como no Plano Plurianual para 

o período 2022-2025.

Artigo 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos 

por antecipação da receita até o limite de 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observadas as 
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condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar nº. 101, de 2000.

Artigo 8º. Ficam atualizados os quadros pertencentes à Lei (Plano Plurianual) 

e a Lei (Diretrizes Orçamentárias) 1.630 de 07 de julho de 2021 em função da Elaboração desta Lei. 

 Artigo 9º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.

                                                                              

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 29 de Novembro de 2021.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por afixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivada no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria

Aprovado pelo Autógrafo nº 30/2021 de 23 de Novembro de 2021.


